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ANEXO SEI Nº 8455598/2021 - IPREVILLE.UFI

 
ANEXO II

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021

 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE

DOCUMENTOS DE CADASTRAMENTO/ATUALIZAÇÃO
 

NOME DO PROPONENTE____________________________________________________
CNPJ__________________________

Lista da Documentação Cadastral / Atualização

Documentação Cadastramento/Atualização

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus atuais administradores e respectivos cadastros de pessoa física -
CPF;

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

Certidão de Débitos relativos aos tributos federais e Dívida Ativa da União;  

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual da sede da Instituição;  

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da Instituição;  

Credenciamento da instituição financeira/ agente autônomo de investimentos junto à CVM;  

Classificação efetuada por agência classificadora de risco, como : I – de baixo risco de crédito; ou
II – de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento;  

Preenchimento do Termo de Análise de Credenciamento Administrador ou Gestor de Fundo de
Investimento, que poderá ser consultado no site da SPREV (https://www.gov.br/previdencia/pt-
br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/investimentos-do-rpps/credenciamento-pelos-rpps-
das-instituicoes-e-produtos-de-investimento). Observação: O Termo de Análise de
Credenciamento pode ser substituído pela análise dos formulários QDD Anbima
(https://www.anbima.com.br/pt_br/autorregular/codigos/administracao-de-recursos-de-
terceiros.htm). Desta forma, caso não haja obrigatoriedade de preenchimento do QDD Anbima,
pelo Administrador ou Gestor, pautada no Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas de
Fundos de investimento, será necessário o preenchimento deste formulário.
 

 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e  

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/investimentos-do-rpps/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
https://www.anbima.com.br/pt_br/autorregular/codigos/administracao-de-recursos-de-terceiros.htm
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

Declaração Única de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal; de inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as condições
do Edital e seus anexos; de experiência na Administração, gestão, corretagem e distribuição de
Fundos de Investimentos para Regimes Próprios de Previdência Social ou de Entidade Fechada de
Previdência Complementar; de segregação de Recursos; de inexistência de penalidades CVM e
BACEN; de signatária do código de Ética – ANBIMA;

 

 

 

 

    ___________________________________                        ________________________________
                          Local/Data                                                      Nome/Assinatura/E-mail contato
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